


e1ho,a seguinte rec1a1ração contra a Estrada. de Ferro são Paulo 

Ri o Grande (-q de c'te Viação Paraná-Santa Catharina), eec;undo pae-

~a n expôr á V.Exc·a:-

1a)-o ec1annnte, ... egundo o attcetado incl.tso (d )CU 1ento n .1), 

oi adl!!iLtido ao eervif"'o da .~trada de :zyer o em 1 .de Outu-

bro de 1902, 

a)- r 10 de Outubro de 1930, contra a sua vuntade, foi afa .... tado 

c1o servi~:o da etrada~aem prévio inquerito adJdnistrativo 

sem justa ca.usa,pelo •ue tratava-se de um acto arbitr -

rio da dmin'st-rnção,pois que o reclc nnnt contava então 

mais de vinte ~t~nnos de s_erviç<?__effP.c_tivo; 

12)- 1. 16 de maio de 1932 foi readrlittido ao ce Yiço em virtu-

de do etc do o. nr. ~i.,iet o a 'f'ac""o e Obras Pub icas 

(doeu ente n.1 , 

40 -c1 10 de outubro de 1930 á. 16 de Maio de 1932, ter~o en: ue 

e~teve afastado, eixou d pe ceber os v nci entoa inheren

te ... a) C:.Lrr::o de Chefe Ger 1 da C ntabll'd de, de 2:000 O O 

.en ... a ~ r t ' 16 de " o e 93'\ e ma e o auc;z ente de r e • ..... , 
500~ 000 .!) o r m s, e Deze bro e ]C' 

; O e di nte; 

-c!1:r. une ta C"'te C O! o rec1 de outubro de 1,30, 
I 
foi a f~ ta do do eu ca.r o o ..,. lexan r e Gutier ez, ue .... 
de ... acho do ~xl •• r.N.ini tro d~ Via ão e brae ub1ic~s 

r a..; e um i o · e eu ... f un c ç Õ e ... e 1 O de • r i 1 de 19 3 • 

"" 

o r 

r c e · cho do ..u;. 0. nr .1 in i tro d .... V a o e Obr ub1i-

Cl- (d c·, .nto J t1to n . 2 , ublic do no i' r· o o .·~cl 

6 ce vereiro de 1 36, a 1'1 Cl ?4, f" r os o 
• 

xundre u e ez nc.: n os ue deixo e crce 

dur "':..e o te o teve st do c ,l .t 

a ,.. o e ~- ~ -~~ ......., ~ 



- II-

000 en motivado ; elo. e~e~ r ~ d v nc 

C l'[.;O• 

7a - ue a eituoJ·ão do r clar: nte f, e-xc..c:ta! nte a do 
~ . 
.. lex· 1dre Gutierrez; 

8 - O ·'zregio Conselho Na c Lonal do Tra b~ lho, em reclaJW r >·~· 

dos Empregad s desta 

e ~rno~to er~ano nge, em ~ccordamc de 1 de J n ·ro de 

1~36,n1blicado no Diario Offinta d 19 de te e eiro de 

19 3 6 , ( :'a e i na 3 • 9 3 e 7 cl e tuh o de ~?5 publicado no 

Diario Official de lJ de Nove•rbro de 1935,á Pagina 24974, 

·cf decid i a uc oc:: e1.pr.c0 d ..., o •.. .lll .. is de 10 anno .. de se -

vi·o , nio Jodcm ~er diminu'dos nos eeuo venci.enton , e com 

esta re uü::s ... :::c. conclue que iue •. nü'o _,Óde "'er di i1 uido 

no ~eu venci nto , n;o poderd , ortanto,ser pr•vudo da to-

t<.o~olids.de dos seu~ v ncinentoz . oi -na o o-

de di L·nt..1ir o .,.. venci. ntos , i c ct n~o pod : ~r:var ~ 

totalidade dos venci entoe . 

:r c te... te rrno ... 

Be uer o recla nte á V. cia ., ~ue (;... , :rc...: n 

te ct ·. : o c on: OE.i d ocumentoe incl 's os , s cj a a m ... rm. pro c c da 

.ar, ... cr afi. a.l jul n.da .... roccr ente,conc. emnan o- .... e a "tJntro. o. de . . 
. c .... tl -

. ' r1no. ,a pa o.r .... o reelc.· nte os v nc· " nto .... :i.nhere .Lc .... c arco 

de CLefe G ra.l da Co'1 nbilic.laJ ,dura te o p r o o ... e faE-

ta~.e t0 , de ·O de outubr de l:) O ' lu e J<.,.'o e 19..; ,c t .. 

' ,......., . 

._e i .. d Cil. cu L s , ... u. bc r : 

t lli..,) o (1 c .• il'Í o • 

G tie .... rez 

F 'l 



-!:::.1 

re·ra , 6 

de do C .l...,elho c i(l) JL...:. do 
O ·c:al n.42,d _uurta
'. a ina r. 3S. o . ( ..... cc r
• -D • L.:.. .. r eu ] 'err ira d 

N52 ... ~Jl:liCho do Conr.:elho ... a.cional c 
uar-

• ng in~ ~4 . 974 . ( r..c-
c~to G Lnn-

N 5 -Certid~ de uc o u ante d C ntal "liaa c,coM o 11-
Cf.Jnr ·!. r LO do Ch~i'e Geral da Contabilidade , foi pro
:nov id ·' C e·"e Ge 1 d. C r ta i li n.de ~ teve o._ vrmci
. cr.to .... J.I r e rentes a v cargo &ut.. E:"'tadoe r> r.. -5 ex O o. 

N ) -C rtid ~ u d~ uc o r cebe~ oc 
venc L entoe:: corre ... .c..c. te á é oc .... e ... ·e c .... tcvc licen-
c in. do e rue... L... u mcn to dE.: 500~ 000 1. n ... a.es.t .. ue erc -
beu o .... eu aubatituto , ativado la cl vaçao doe ven
c <ente inherentes ao car • 

C T:t T r ., 5 d A 
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REDE DE VIAÇAO PARANA-SANTA CATHARINA X 1 z 
,{? r:;;- __ ( } I y) /) I /.). (< J I 

(~'#t:I-J'H~-fc~)-liiP<+dél--de.-~>e-....i3}(fe.-~Hf:(: ---#..f+&-~fWHH-& 

CONTABILIDADE GERAL 

ATTESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ATT.ESTO, para fins particulares que nos assentamentos do Snr. 

ARTHUR C. FERREIRA,EFFECTIVO CHEFE GERAL DA CONTABILIDADE, desde 27 de 

JUNHO de 1921 e em plenas funcções, conta segundo as folhas de pagamen_ 

to e demais documentos existentes em sua Fé de Officio, com o seguinte 

tempo de serviço:-

-ADMI SAO 

VENCIMENTOS 

AUGMENTO DE 
VENCIMENTOS 

TRANSFERENCIA 

AUGMENTO DE 
VENCIMENTOS 

TRANSFERENCIA 

AUGMENTO DE 
VENCIMENTOS -PROMOÇAO 

... 
PRO OÇAO E 
AUGMENTO 
AUGMENTO DE 
VENCIM:ENTOO 
PROMOÇAO .E 
AUGMENTO 
AUGMEN,CO 
PROMO AO E 
AUGMENTO 
AUGMEN~O 
PROMOÇAO 

AUGMENTO DE 
VENCIMENTOS 

AUGMENTO DE 
VENCIMENTOS 

-DATA DA NOMEAÇAO: 1° de OUTUBRO de 1902. 

TRAFEGO 

Estrada de Ferro do Paraná. 

1902-Em 1g de OUTUBRO foi admittido como PRATICANTE GRA-
TUITOo , 

1903-Em 1g de MAIO passou a perceber os vencimen-
tos mensaes de •••••••••..•••...•••.•••••• o 30 ·ooo 

1904-Em 1° de JUNHO foram os seus vencimentos 
augmentados para •••.•.• ~. . • • . • . . . • • • • • • • • 60$000 

1905-Em 1° de AGOSTO passou a perceber........ 90·000 
1907-Em MARÇO foi transferido para a S.Paulo 

Rio Grande,sem alteração nos seus vencimentos. 

1908-Em MAIO passou á perceber os vencimentos de 110'000 
CONTABILIDADE 

Em SET~MBRO veio transferido do Trafego,pas
sando a figurar nesta Contabilidade,como 
AMANUENSE,sem alteração em seus vencimentos. 

Em DEZEMBRO foram os seus vencimentos aug-
mentados para .. .......... ~ ........ o ••••• o o 

1909-Em JANEIRO foi promovido a 3g ESCRIPTURA
RIO sem ugmento nos vencimentos • 

Jt. 

Em MARÇO,foi promovido a 2~ ESCRIPTURARIO 
e seus vencimentos augmentados para.oo•oo 

1910-Em JqLHO teve os seus vencimentos eleva-
dos a . ..................... ~ ............ . 

1912-Em FEVEREIRO foi promovido a 12 ESCRIPTU
RARIO e seus vencimentos augmentados para , 
Em DEZEMBRO passou a perceÇer •••.••••••.• 

1913-Em SETEMBRO,foi promovido a G.LIVROS com 
os vencimentos m~nsaes de.o•••••••••••••o 

1916-Em ABRIL passou a perceÇer mensalmente~oo 
Em JULHO,foi promovido a CHEFE DE SECÇAO 
sem alteração de vencimentos. 

1917-Em JUNHO foram os seus vencimentos augmen-
tados para ...... o •• ~ ••••••••••••••••••••• 

Em DEZM~BRO passou a perceber •••.••••••• o 

1918-Em JULHO,teve os vencimentos augmentados 
para . . • • • . • • ................... o • •• • ••• o o 

(segue) 

120$000 

150~000 

200:u;OOO 

280~000 

350õjjl000 

500 000 
550$000 

575 000 
625$000. 

650$000 



... 
PROMOÇAO E 
AUGMENTOJ.-

AUGMENTO -PROMOÇAO 

AUGMENTO DE 
VENCIMENTOS 
LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS 

LICENÇA SEM 
VENC IMENKlS 
EW PROROGA
ÇAO. 

RETORNO AO 
SERVIÇO. 

AUGMENTO DE 
VENCJMENTOS 

(2) 

1920-Em FEVEREIRO foi promovido á AJUDANTE da Con
tabilidade e seus vencimentos augmentados 
para •••.•.••....••••••.••...•.•.•.•• • ••••• o aoo poo 
Em MAIO foi augmentado para ••••••••••••.••• l:000$000 

1921-Em 27 de JUNHO,de accordo com a carta file 
9/3982 do Snr.Director,foi nomeado para o 

cargo de CHEFE GERAL DA CONTABILIDADE com 
os vencimentos mensaes de •••••••.•.••••••• 1:500 000 

1926-Em JULHO foram os seus vencimentos augmen-
tados para. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2: 000 000 

1930-Em lO de OUTUBRO,confo~e o file 9/6200 do 
Sr.Inspector Geral da Rede,FOI LICENCIADO, 
SEM VENCIMENTOS, por 90 dias. 

1931-Em 10 de JANEIRO de accordo com o file .•• 
9/130 do Snr~Inspector Geral da Rêde,foi 
prorogada ATE SEGUNDA ORDEM, a licença de 
que trata o file 9/6200 de l0/10/30,acima 
referida. 

1932-Em 16 de MAIO,conforme o file 9/494 do Sro 
Superintendente,foi autorisada a sua vol
ta ao serviço,de accordo com o officio 
1536 de 11/5/32 da Directoria Geral de 
Expediente do Ministerio da Viação e Obras 
Publicas. 

1934-Em OUTUBRO foram os seus vencimentos aug-
mentados para •••••••••••••••••••••••••••• 2:500 000. 

Diante do exposto, o referido Snr.Arthur C.Ferreira,effec

tivo Chefe Geral da Contabilidade desde 27 de Junho de 1921 e em plenas 

funcções, conta com TRINTA E TREIS (33) ANNOS e SEIS(6) MEZES de servi

ços prestados á esta Rêde de Viação. 

E por ser verdade,passei o presente attestado que vae vi 

sado pelo Snr.Dr.Superintendente. 



An~cmtl:tdo hoje d 
" 4f~rJ 

Q ••••••••••••••••••••••••• •• 

os 

..3 de~ c;; 

do I , 
-l 



COPIA AUTHE JTICA DO DESPACHO 00 SNR . MINISTRO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLI

CAS, EXARADO NO REqJERil\JThNTO DO SNR. DR. ALEXANDRE GUTIERREZ, no 

DIARIO OFFICIAL n . 31, de Quinta -feira, 6 de fevereiro de 1936 , á 
PAGINA n. 2. 954 • 

. 
Requerimento despachado • 

Ale:x:aniire Gutierrez, adduzindo novos esclarecimentos, pede que lhe se

ja paga a importanci a correspondente ao ternpo cpe esteve afastado das 

funcções do seu car§J • - Conforme accentua o despacho de 23 de outu

p·ro de 1934, C fls. 12 v ) , a situação do requerente foi solucciona -

da pelo indeferimento de fls. 10 v ., C despacho de 20 de julho de 
"' 1934 ) , desconhecido do interessado, ao formular o seu requerimento 

de fls. 11, C 28 de setembro de 1934 ) , por isso que , a esse te~po, 

suppunha cpe o seu pedido aBuardava despacho, havia cerca de <bis an

nos • Pouco importaria, aliáz, essa ignorancia de facto , diante da 

materialidade do indeferimento e da possibilidade de conhecel-o , pa

ra alterar o preceito por força do qual se não permitte novo pedido 

de reconsideração de décisão resolutoria de ultima instancia regular

mente mantida • Entretanto, em face da documentação adduzillia, inclu

sive parecer do Sr. consultor jurídico e das reinteradas decisões fa...: 

voraveis proferidas em casos juridicamente identicos , defiro o pedido 

do recperente Alexandre Gutierrez, a qt.em caberia direito a recorrer 

com e:xi to ao Poder Judiciario • C 2ó . 652/35 ) • 

.. 



COPIA AUTHENTICA DO DESPACHO D CONSELHO NACIONAL .!X) TRABALHO E:u.RADO 

NO DIARIO OF.FICIAL n. 42, de uarta-feira, 19 de Fevereiro de 1936, á 

PAGI A n . 3 . 930 • 

PROCESSO n. 8 . 044, de 1935 - Vistos e relatados os autos do processo em 

@e são partes, Linneu Ferreira do Amaral , como reclamante, e Estrada de 

Ferro São Paulo-Rio Grande, Rêde de Viação Paraná - Santa Catharina, como 

reclamada : 

RELA.TORIO 
O recorrente, Linneu Ferreira do Amaral, conforme consta dos autos, en-

~ , 
trou para o serviço da referida Rede em fevereiro de 1919, e, apos ter 

exercido varios cargos, em dezenbro de 1930 , foi promovido a Inspector 

Geral da Via · Permanente, sendo effectivado no mesmo em 1 de março do an

no seguinte com os vencimentos mensaes de dois contos e quinhentos mil 

réis ( 2:500 000 ) , venci mentos que faL'arn estipulados em a portaria de 

27 de abril de 1926, do E:xrno. Sr. ministro da Viação e Obras Publicas • 
... 

Em abril de 1932, entretanto, o então super:intendente da Rede reduziu 

os vencimentos do reclamante para dois contos de réis ( 2:00 000 ) , 

embora conservando-o nas mesmas funcções , sendo mais tarde, porém , em 

virtude de queixa do referido funccionario, e por determinação do Sr. 

ministro da Viação , restabelecidos os vencimentos para dois contos e 

quinhentos mil réis ( 2:500 000 ) • 

Todavia, não foi o supplicante indemnizado da di.fferença a que tinha 

direito e nesse senti do pro testa junto a este conselho • Isto posto , e 

Considerando que, ouvida a Estrada sobre o objecto da reclamação, não 

offereceu a ne srna. nenhuma contestação nem alle gou que a reducção de 

vencimentos , imposta ao reclamante, participou de medida geral, dieta

da por motivos de ordem financeira pu, ao menos relevantes; ft · 
Considerando que, em faee da jurisprudenc:La deste ronselho, é de jul -
gar procedente a reclamação; 

RESOLVE. os membros da Segunda Camara do Conselho Nacional do Trabalho 

dar provimento ao pedido de f1 s . 2, para o fim de ser o reclamante in
demnizado da differença de vencimentos que deixou de perceber no perío

do de 1 de abril de 1932 a 1 de outubro de 1934 • 

Rio de Janeiro, 2l de janeiro de 1936 • - (a) Ildefonso d'Abreu Albano , 

presidente • - (a) lllfanoel Tiburcio da Silva, relator • Fui presente . 

(a) Geraldo A. Faria Baptista, lg aQ.juncto do procurador geral • 
c!ls. 'ag. ' .. , .. 

ONTA niLlDADE ~ 
:t 

Z ABR. 1936 ~ 

~· 



COPIA AUTHENTICA ro DESPACHO lX) CONS'ELHO NACIONAL IX) TRABALHO , 

EXARAID NO DIARIO OFFICIAL n. 262, de uarta-feira, 13 de No -

vembro de 1935, á PAGINA n . 24. 974 . 

PR C SSO n. 7 . 100 - 35 - Vistos e relatados os autos do pro-

cesso em que Ernesto Germano Lange reclama ccntra a reducção de 

seus vencimentos na Estrada de Ferro São Paulo - Rio Grande -

Rêde de Viação Paraná - Santa Catharina : ,... 
Considerando que, ouvida a estrada sobre o objecto da reclama -

çã.o, não offereceu a rresma nenhuma contestação , nem al.legou que 

a reducção de enc:i.. mentes , imposta ao reclamante , participou de 

medida geral , dictada por motivos de ordem· financeiro ou, ao me

nos , relevantes ; 

Considerando que , em face da jurispru denci a unifo:rme deste Con-
, 

selho , e de se julgar procedente a reclamação : 

RESJLVE\~ os membros da la . Cam.ara do Conselho Nacional do Traba -

lho dar provimento ao pedi do de fi.. s. 2 , para o fim de ser o re

clamante iniemnizado da differença de vencimentos cpe dei:x:ou de 

perceber no período de li de abril de 1932 a 30 de setembro de 

1934 • 
Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1935 . - (a) Barbosa de Rezende , 

presidente , - ( a) A. Paranhos Fontenelle, relator • - Fui pre -

sente • - ( a ) J . Leonel de Rezende Alvim , procurador geral • 
() . 

\ 

1...1.' G.t,' ~ IJ .O {'f ••• • \ 
\(" H .J o {' '*•• •• 

~/ I 

!J CONTAniLIDADli <; 
u "'"' ::t 

7. ABR. 1936 ~ ~ 
i 

/ 

.. 



CERTIFICADO 

Certifico que o Snr. Antonio Sieradzki, .AJudan'te 

da Contabilidade Geral, figurou em folhas de :pagamento do mez de 

Se'tEmbro de 1930, com os vencimentos mensaes de 1:4001000; 8ll OU.• 

tubro de 1930, :f'oi promovido a Cllefe Geral da Contabilidade, com 

o licenciamento do Snr. Arthur C- Ferreira, Chefe Geral da Contabi , 

lidad.e, percebemo os vencimentos mensaes de 2:000IOOO, e, em De .. 

zembro do mesmo anno, teve os seus vencimentos augmentados para 

2:5001000 • 

Confere com as folhas de pagamento, existentes no 

arohivo desta Contabilidade Geral • 

OU.rityba, 20 de Abril de 1936 

QL tJ ...... '-'V~\ 
2G Escripturario da Secçlo 

J'olhas de Pagamentõ 



7 . 

· C E R T I Jl, I C D O 
. - . - . -.- . - . - . - .-.-.-. - .~.-.-. 

Certificamos que o 3nr. ALEXANDRE GUT i ~z , Superintendente 

da l;de , recebeu em Fevereiro de 1.~36 , os vencimentos correspondentes ao 

~eriodo de 5 de Outubro de 1 30 a 10 de bril de 1.~32 ~ poca em que foi 

p l ordeu do então Director , licenciado sem vencimentos doe servi ·os des 

ta ~st· da do cargo de Ins ector Ge1a1 do Trafego . 
... 

O referido pagamento foi calculado a r .... zao de r ... . 2a000 ·00 

mensaes de 5 a 31 de Outul:lr.o ·de 1930 e de rs . 2t500 000 de 112 . de Novem

bro 1 30 a ) de Julho de 1SJ34 ~ repreoentanclo a t ifferença de 50 000 , o 

a.uwmento entre os vencimentos deste funccionario e os que p e rcebeu o seu 

RUb;:tituto durante o período de 1!:1 . de Novembro de 1930 a 11 de bri1 de 

1 32 motivada pela elevação dos vencimentos desse cargo de 2 tOOO~OOO para 

2t50 ooo. 

Tal paga.1 ento foi effectuado e obediencia ao despacho do ~~ 

Sn.!.' • 1 ·nistro da Vi ç"'o e Obras Publicas exarado 110 requcriroont o qu~ lhe 

dirigiu o Snr . LEXANDRE GUT despacho este publicado no Dia 1·io Of-

ficio.l · n • 31 de uinta )!.,eira , 6 de l!'everciro do corrente armo , a pagina 

n2 •. 2 . ~154. 

COID'ERE 

curityba 2o de Abril de 1936 

.,...___ :_e , ~-f h 
he;fe da Sec~ de l)a.gamcnto 
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THUR c. FE ~ I , juntando div r sos ocum ntos , n 

requ rimento de fls . 2/3, solicita a st Cons lho provi enci s 

no sentido d lhe s rem p os p 1 E tr d d F rro s o P ul 

( d o Vi r ant C th rin )
1 

v ncim n .. 

tos corr pondent s p riodo que , 111 8 11 nt ' st v af· i-

tado do s rviço r f ri Es r d e lO utubr 1930 

.. 16 d io d 1932 ais o nt 500.,p000 p r rn z, 

m tiv do p 1 1 v ç·"'o v ncim ntos o car o ~u x rei -

Ch t: G ral d Contabilid d - qu , naqu 11 oc..1., v nci • • • 

2:000 

uin o prax adopt por est 

nho, pr liminarm n t , ej 

to r cl ç , n ro do 
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Proc. 5069/36 20 Jun11o 6 

A / 

sr. ir ctor da E erro ão ul i o 

Grand anta Ca tha rina) 

\ 

Havendo rthur o. Ferreira aolioit o 

a ate Con elho ro id ciaa no enti o de lh re 

pagos por e sa 

ao periodo que, 

v ço - de 10 .d 

trad oa vencimentos cor apondentea 

nte, eteve ~ at o o e r-

e 1930 a 16 e e ·l93S-

00 mil reis or ez, motiva-

ar o qu x roia e 

Ohe:f'e e Cont bil::id • naqu lla epoc , v no1 

00 · n ae , solicito-vos, outrosim, informações 
a respeito .do ass~mpto . 

Attenciosas saudações 

(Os nra ldo Soares) 
Director Geral da Secretaria 

• 
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o ~j 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

NQ 9/2100 

Curityba , 30 de junho de 1936. 

IllmQ . Sr . Director Geral da Secretaria do Conselho 
Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Attendendo ao que solicitastes, por ofricio nQ l w727 , 

de 20 do ~luente, cumpre-nos inrormar que o Sr .Arthur C.Ferreira, 

Chefe Geral da Contabilidade desta Rêde, foi licenciado, sem ven

cimentos, pela então Inspectoria Geral da Rêde , em 10 de outubro 

de 1930, tendo reassumido as funcções de seu cargo ·em 16 de maio 

de 1932 . Contav o allud..ido funccionario mais de dez annos de ser

viços prestados á Rêde e a licença independeu de solicitação de sua 

parte . 
O substituto nomeado para as func ões do Sr .Arthur 

C.Ferreira, durante o tempo QUe perdurou su~ commissão, percebeu 

os vencimentos mensaes de 2: 500 000 . 

A titulo de informação complementar, levamos ao vos

so conhecimento que ao Sr .Alexandre Gutierrez, então Inspector Ge

ral do Trafego e actual Superintendente desta Rêde, licenciado em 

condições perfeitamente identicas ás em que o foi o Sr . Arthur Fer

reira, o Sr .Mlnistro da. Viação e Obras Publicas mandou abonar a 

importancia correspondente ao tempo em ue esteve afastado dos ser

viços e mais a differença entre o ordenado que vencia e o que foi 

pago ao seu substituto . 

Saude e raternidade 

nog • 



' 

_, 
' 



~M resnostu a o o~ficio de st Se cretari a , junto 

por co i a a fJ s. ~ ~ , .- Rêde de Vi aqã.o Par aná-santé' Ca tharina 

esclarece que o Sr. Arthur c. Ferreir~ contava, na occasião 

em aue lhe foi concedida a licença sem vencimentos, mais de 

10 annos de serviço naque1 1a Estrada. 

Informa mais a referida Rêde aue aq ella licença, . 
concedida independente de nedido do reclamante, comfçou < vi-

gorar em 10 de Outubro d 19~0 e terminou em lô de Maio de 

19.82, dc ta em que Arthur c. Ferreira re a ssumiu as suas ftlnc-

ções, accre scentando que o seu substituto perc~beu, durante 

o tempo aue durou o seu i pedimento, os vencimentos de 2:500. 

(dois contos e auinhentos mil réis) por mez . 

Declara ainda a mesma Estrada que o Sr . Ministro 

da Viaqão e Obras Publicas , apreciando o caso do Sr. Alexan

dre Gutierrez, ex- Insr€ctor Terel do Trafego e Rctual Slper

intendente da Rêde de Viação Paraná- santa Catharina, caso per

feit amente identico ao do reclamante, resolveu "m<ndar abonar 

a imnorta ncia correspondente ao tempo em que esteve afastado 

dos serviços e mais a differença entre o ordenado que vencia 

e o que f' oi pago ao seu snbsti tu to" . 

Confirmando a propria Estrada as declarações do 

reclaMante, quanto á res oluqão do Sr . Ministro da Viação na 

questão do Sr . Alexandre Gutierrez , penso que a Arthur c. 
Ferreira assiste direito á indemnisa~ão pleiteada, isw é, 
á importancia correspondente ao período em que esteve ille

ga mente afastado dos serviqoe e mais a differença entre o 

seu ordenado e o ordenado percPbido pelo seu substituto . 

Melhor, porém, dirá a douta Proc raàori<; eral, 

D c ja consideração deverJ ser submet.tidos os presentes autos . 

Ro Sr . DirPctor desta Secção , para os devidos 
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Processo 5069 - 936 

Tratando-se de uma Estrada administrada pelo Governo Fede

ral e de um acto praticado pelo Ministro da Viação, consoante o des

pacho do Bnr. Ministro do Trabalho, publicado no Diario Official, pu

blicado no Diario Official de 26 de Novembro findo, pag. 25565, não 

conheço da reclamação de fls . 2, porque, para isso, falha competen

cia a este Conselho. 

Ademais, é de considerar que a presente reclamação admi

ni strativa sendo sobre a percepção de vencimentos entre Outubro de 

1930 e Maio de 1932, nos termos do art . 6~ do Decreto Lei n. 20910, 

de 6 de Janeiro de 1932, rescripta, visto ter sido formula

da depois de um gual é originaria . 

9~ 
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Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

............... ... ... Secçêío 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO T RABALHO 

Pro c. 5. 069/36. 

ACCORDÃO 
Ag/SSBF • 

19 .... 36 ......... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes Arthur c. Ferreira, como reclamante, e a Rêde de Via

ção Paraná-Santa Ca tha rina, como reclamada: 

CONSIDERANDO que a reclamação é no sentido de serem 

pagos ao supplicante os vencimentos deixados de perceber duran

te o periodo em que e steve afastado do serviço da Estrada - Ou

tubro de 1930 a Maio de 1932 - e mais o augmento de 500$000,mo

tivado pela elevação de vencimentos do cargo que exercia - Che

fe Geral da Contabilidade - que, na época, vencia 2:000$000 men-

saes; 

CONSIDERANDO que em se tratando de Estrada administra

da pelo Governo Federal e de acto praticado pelo Sr. Ministro da 

tiação, este Conselho não tem competencia para conhecer da recla

mação, consoante decisão do Sr. Ministro do Trabalho, publicada 

no Diario Official de 25 de Novembro do corrente anno; 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a reclamação já es

tá prescripta, nos termos do art. 6Q do Dec. nQ 20.910, de 6 de 

Janeiro de 1932, visto ter o facto occorrido entre 1930 e 1932, 

e a reclamação só foi offerecida em Maio de 1936; 

.l.\esolvem os membros da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho não conhecer da reclamação. 

11 de Dezembro de 1936 

,--
Publicado no Diario Ofí'icial em 3 d..D -::::tJ..N~ d .... 1 9 '3 i-



A / SSBF • . 

16 F verelro 

1-191/37-5.069/36 
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Sr . Superintendente dn H de d Vi~çao P r tn -Santa 

cuth·rin • 

curityba 

Esta do do Parwr 

Transm1tto- vos , p r os devidos fins , copia 

ao accord~o oro! rido p lo Conselho N clonal do Traba

lho, rn sess,.. o plen de 11 de Dezembro do nnno findo, 

. -nos auto.., do proce so em ue s o p rtcs Arthur c . Fer-

ret , co o r cl nante, e ess I d , como r clam da. 

Att nc1os s s ud çÕes 

~os ldo oar s) · 

D1rector G r 1 d s crct r i a 



JUNTADA 

Junto aos presentes autos , nesta data , os embargos offe-

,) 
rec1dos por Arthur c. Ferreira á o r -

IV 

dao de fls . 18 • 

. . 



Exmos.srs. Presidente e demais Membros do 
do Trabalho. 

ARmtJR C.FERREIRA, Chefe Geral da Contabilidade da Rfde de 

Viação Pl!traná-Santa Catharina, vem, na fórma do § 4R do Art.4R do 

Regulamento que baixou com o ·Decreto n• 24.. 784, de 14 de julho de 

1934, 1nterp6r o presente recurso contra a decisão da 2a.camara dea 

se Egregio Conselho, na reclamaç-o que formulou contra acto da admi

nistração daquella de, ou seja contra a falta de pagamento da dif

ferença de vencimentos que deixou de receber, em virtude do seu afas· 

tamento irregular daquelle cargo, e o augmento de 500$000, motivado 

pela elevação do ordenado do cargo que exercia, durante o periodo em 

que, illegalment , esteve fast~do do mesmo. 

O presente recurso encontra fundamento na materia de direito 

s8bre que silenciou a digna 2a.Camara e para a quaL 4 de toda o~or

tunidade que o Egregio Conselho se pronuncie definitivamente, não s6 

porque se trata de, no caso, corrigir uma decisão que encerra odiosa 

excepçao, quanto fixará de ve~ os limites de applicação das leis so

ciaes ou de previdencia, 6ra levadas á competenci da Administração 

Publica, como é o exemplo da reclamação submettida áquella Camara, 

6ra chamadas á jurisdicção superior de um Tribunal. Especial, creado 

por lei, que ~ o Conselho Nacional do Trabalho. 

X X X X 

Bastará p~r de face os dois consideranda, em que se fUndou a 

decisão da Camara, o priméiro, em sua parte iniciaLJ 

"que a reclamação é no sentido de serem pagos ao 

supplican~e os vencimentos deixados de perceber 

durante o periodo em que esteve afastado do ser

viço da Estrada" 

e o segundot 

"que; em se tratando de estrada administrada pelo 

Gove mo Federal. e de 
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tro da Viação, este Conselho não tem compe

tencia para conhecer da reclamação~, 
. 

para veri~icar a exautoração que a si mesma faz 2a.Camara,quando 

resolveu não conhecer da reclçaçjo, sendo esta reclamação materia 

que é regida pela legislação social, atrave~ de uma eompetencia es-
' pecial que a lei traçou ao M:tnisterio do Trabalho, po:rt intermedio 

das Caixas de Aposentadorias e Pensões, creadas pera todos os 

~serviços publicas de transporte, de lu~, força, telegra

pbos,. telepbone, portos, agua,. esgotos ou outros que venham a ser 

considerados como taes, quando explorados· directamente pela União, 

pelos Estados, Municipios ou por emprezas.tt 

ou, repetindo, regidas essas caixas ttPELAS DISPOSIÇ0ES DESTA LEI E 

DIRECTAME:NTE SUBORDINADAS AO CONSELHà NACIO ·ÀL,. DO . TR.ÃBAi.HO (art~lR 

do Decreto n~ 20.4S5, dê 11 de out~bro de .l931 ·• 
.-

Ora, a simples leitura da informação que a Ride de Viação 

Paraná-Santa Ce:tharina prestou, e que se encontra nos autos, deixa 

claro que o recorren~e, abaixo-assignado, 

~~oi licenciado, sem vencimentos, tendo ~-
, 

sumido as f'UncçÕeS' de seu cargo em 16 de maio 

de 1932't, 

e que o supplicante 
' ' ttcontava mais de dez annos de serviços presta-
' dos á Rlde e a licença independeu de solicita-

ção de sua parteV 

o que, reduzido á realidade dos ~actos, equivale uma demissão com . 

in:fringencia do art.53 do Decreto nR 2~.081, de 24 de fevereiro de 

1932, e,. portanto, contra uma daquellas di·sposi;Ões que regem as 

Caixas, ou com deaobediencia de uma lei eapecial~uja fiscalisação 

compete ao Conselho Nacional da Trabalho, porque a verdade é que, 

conforme já é do conhecimento da 2a.Camara, Empreza ou Estrada 

readmittiu o upplicante, isto é, corrigiu-se em parte dessa infrin

gencia, mas faltou ao complemento dessa correcção - que é justamen

te a indemnisação dos salarios que o empregado, sem c~pa de ter sido 
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suspenso, tem de haver, a titulo de resarcimento material e 

de prejui~os, tal como prescreve o § 2R do Art.53 citado. 

são pnenomenos, pois, succedido~ dentro do-circulo 

Ministerio do Trabalho, por int rmedio desse Egrecio Conselho, ob

serva. são factos que se caracterizam e se distinguem pelas defi

nições da ~ei especial das Caixas. aio actos imperteitos ou mal 

acabados contra os quaes se erige; no mesmo pé de soberania, a Jus

tiç do Traballlo e o Direito Social. 

- Como, pois, não conhecer a 2a.Camara da reclamação do 

supplicante, porque o actQ tem origem em outra autoridade, a do 

E:xmR .sr.Ministro da Viação, mas si esse acto é uma questão que ttin

teresir~ á previdencia socie.l.tt e para cuJo julgamento ba um orgáo 

competente e· capaz:, creado legalme!lte pelo Decreto nR 24.784, d! 

14 de julho de ~934,. segundo o .. se~ primeiro. dispositivo (art..lR) 

declara? 
Excusar-se, awsim, a 2a.C.amara, desse julgamento, em caso 

concreto e pessoal, além de ser procedimento incoberente, como se 

verá adee.nt.e, para transferir a outra autoridade, de jurisdicçio 

administrativa, mas em f8ro technico diverso,- pois evidentemente o 

Mtnisterio da Viação tem sabre a Rlde completa autoridade, mas auto

ridade administrativa de serviço publico, que se não p6de confundir 

com os serviços sociaes,- I exautorar-se a camara e annullar-se den

tro do proprio quadro da sua competencia, tão claramente distinguida 

no art.l3 do Decreto 24.784, de 14 de julho de 1934' 

. "Art.13. Compete á.s Camaras julgar as reclamações 

contra act.os das Caixas e Institutos de Aposenta

dorias e das Empresas e estabelecimentos a umas e 

outras ligados no tocante á estabilidade e outras 

garantias asseguradas por lei aos respectivos em

pregados e, bem assim, os recursos interpostos !A

officio pela.a Junt.as e Conselhos administrativos, 

das. s:uas. decisões, e pelos t.erceiros. a que elles 

accectemtt. 

Não distingue o invocado art.l3 entre empresas administra-
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das por pa~ticulares ou pe~o Governo. Basta que ellas estejam 

ligadas 's caixas é rnstitutos de Aposentadorias e Pensões. B, 

"Onde • lei não distingue, não p6de o interprete distinguir•t. 

Esta preliminar, pois, não procede, como implicita e 

justamente o tem reconhecido esse douto Conselho, tomando co-
-

nhecimento de irmumeras reclamações de empregados desta Rêde, 

contra a respectiva dministração, entre as quaes a re~erente 

ao Processo no 8118/35. 

·x X X 

O terceiro ~undamento da decisã9 da Camara ainda en

volve ma teria que, essa sim, examinada,. teria e~im derivado 

para um pronunciamento s~re direito commum ou s8bre questões 

não mais regidas pela legislação social, de que poderia resul

tar nullidade, si a nullidade já não estivesse formulada, con

tra si propria, pel mesma Egregia. Camara, pois que, depois de 

attribuir reclamação aspecto administrativo, para enquadrai

a no art.6Q do Decreto nQ 20.910 de 6 de janeiro de 1932, re~ 

toma o seu feitio de seção reparadora de acto infri~nte da 

L i social, para constituir a prescripção de divida federal, 

contra a propria jurisprudencia pacifica seguida por esse Au

gusto Conselho, quando sabiamente analysou tal materia atravez 

do rt.178 § 10 n. VI~ do Codigo Civil, no Processo no 13947/35 

dessa veneravel instituiç-o. 

• 

Hão teria havido, entretanto, , preacripç~o ~essa recla

mação a~inistrativa (Dec. 20.910), pois que o reclamante, con

forme prova com as certidÕes appensas, se dirigiu em 19 de ja

neiro de 1932, ao sr.Ministro, da Viação, no objectivo de rebaver 

o pagamento dos ordenados que deixou de perceber e a 12 de abril 

do mesmo anno tornou á presença dessa digna autorida e publica, 

para pleitear a solução do primeiro requerimento, não restando 

culp ao supplicante, antes resguardando-se da sancção do art. 

50 do decreto invocado, por demora em prestar esclarecimentos. 

Não teria havido, ainda, prescripção dessa r&elamação, 
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porque o direito reclamação dministrativa, de acc8rdo co 

artigo 6R do Decreto 20.910, prescreve em um anno a 

do acto ou facto, do qual mesma se originar - ou, 

com o art.l desse d~creto, em c'nco annos contados da data desse 

acto ou facto, a reclamação contra procedimento infringente da es

tabilidade e garantias asseguradas por lei, não é divida regulada, 

nem pelo rt.l78 da Codigo Civil, nem pelo decreto do Governo Pro-- -
visorio, citado, mas indemnisação por lesão de direito já reconhe

cido, tal é o ~acto de pagamento por parte da empresa ou d de 

d Viação Paraná-Santa Catharina a um se empregado, reintegrado 

no serviço, mas incompletamente resarcido dos prejuizos que a sua 

injusta suspensão do serviço motivou. 

Tanto á assim que as reclamações dessa naturez e priva

tivamente contra iguaL acto da Administração da Rlde, tlm transi

tado por esse Egregio Conselho sem arguição de preacripçãoJ tanto 

é ssim que, conforme pretenderamos provar linhas atraz já agora 

o fazemos, obedientes ' nossa promessa, ainda ba bem poucos dias, 

a Egrecia Primeira Camara desse Augusto Conselho, no Processo ntt 

8.118/35 (Diario Qrficiat de 8 de março do corrente ànno) julgava 

procedente a reclamação de mais de 70 empregados, uns reduzidos de 

vencimentos, outros rebaixados de categorias, mas todos reint gra

dos na strada, para candemnar, note-se bem a expressão, condemnar 

a Rlde em questão, 

'ao pagamento da differença de vencimentos a 

todos os reclamantes, desde a data da reducção 

até em que se verificou o restabelecimento 

respectivott. 

- ~uaes foram, no ent nto, os fundamentos da condemnação, ou 

quaes foram, não diremos as razões dos prejudicados, mas as articula

ções do verdadeiro libello contra a ré, que justificaram o justo acto 

da digna la.Camara? 

Foram just4mente as confissões sinceras da empresa, acetona

da verdadeiramente, mas denunciada por infringencias e lesões de di-
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-reitos de empregados seus. Foram, a seguir:-

'~ue os ~a~tos ~ontra os quaes ~oi o~~erecida 

queixa, occorreram em 12 de abril de 1932, em 

conaequencia de uma circular do então - SUpe

rintendente da mesma Rlde; 

ttque aa in:ronnaçÕes prest das por esta ultima 

,esclarecem que -.as medidas em questão não ~oram 

tomadas em caracter geral,, tendo o Sr.MinistrQ 

da Viação, em outubro de 1934, revogado ~ reso- _ 

luç.ão constante da citada circular; 

ttque, segundo a JURISPRUDENCIA PACIFICA desse 

Conselho, a reducção de vencimentos de um func

cionario só se justifica quando for adoptada por 

medida geral, dictada por motivos de ordem finan

ceira, ou, ao menos, relevantes, 

e finalmente, 

''que, em face do que const.a do processo, a recla

mação é procedente. 

-t- -:. -:. _,_ 

.. 
A prescripção de um anno, constante do art.6i do Decreto 

no 20.910, de 6 de janeiro de 1932, invocada pela la.Camara desse 

Conselho, no accordão óra embargado, não tem, pois, applicação ao 

caso concfeto dos autos. Tivesse, porém, o que se admitte só par 

argumentarr e, mesmo assim, o Embargante tel-a-ia impedido de se 
' 

consumar, como próva com a inclusa certidão, fornecida pela Supe-

rintendencia da Rlde de Viação Paraná-Santa Catharina, a Reclamada. 

Alám de tudo, é pacifico na doutrina dos mais concei tuadoa 

~urisperitos e na jurisprudencia dos nossos tribunaes, que - a pres-
\ 

cripção só póde ser invocada pela parte a quem ella aproveita,nunca, 

ex-officio, pelo julgador. 

E', assim, de se regeitar mais essa preliminar. 

X X X X 
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Pelo expos.to e pelo mais que· supprirá a reconbec 

tura Jur1d1ca dos doutos Conselheiros, espera o Embargante 

cabidos os presentes embargos, o Egregio Conselho Pleno, ref 

a decisão re~orrida, e jUlgando o merito da reclamação, condemne a 

Reclamada, na f'6rma do pedido inicial. 

Assim . se terá feito indiscutivel homenagem á 

JUSTrÇA: 

Acompanha.: um& certidão. 

.. 



_ __,Illmi._Sr. fl!perintendent~ d.a_~e de V~~ção Par~-Sta. 

' ~ AltTHUR O.li"l$Rf.UIIRA, Che~e Geral da CoiJ.tabilidade da Rede, 

_in.f'ra-ass1gnado, precisando rovar 1 em reo~so ue _prete~e interpÔr 

ao Conselho Nacional do .Trabalho 1 gp.e em temJO ~bil reol~u, de 

t6rma a interromper a :presori çio, os vencimentos que deixou de :per

_oeber :wlos Qofres da Rêã.e, durante o periodo em que e~teTe Ul~gal

mente a:f"astado de seu cargo,- requer se digne v:.s. mandar oertif:loar, 

ao pé deste, o $~gui:qt _: _ 

lt.) - Si é ou não Terdade _qu~, em data de 1_, de janeiro 

de 1'32, _dirigiu o SU:ppte., por interme~o da Buperintendel)o~a ~ 

~ ' Rede, um requerimento ao Sr.Jiinistro da Viayão e Obras Publicas, 

. . ple1 teat$> sua reintegração e q_ paga:mento dos ~enoim~to_s que deixou 

de _p~rgeber;_ · -

a•) • Si, em 12 de abril d~ 1'32, o SUp:pte_ o ~~ereçou 

ao ~~amo K:l.nistro, tambElm :POr intermedio da SUperinte~enoia, noTo 

_ requerimento, pedindo solução do priDl9iro; 

11) - Si os ª-ois _ oi tados requerim~tc?s .foram ef'.f'~otiTa• 

mente encaminhados, e, em oaso a:f't':lrmatiTO, em que datas. 

Nf3~tes _termos, . 

P.de.f'erimanto 

· · ·~· ··CERTIFICO , em obedienoia_ao _despacho sup~, ~ue , revendo os 



' __ documentos existentes no~rchiva da Superint~ndencia , ~el~es 

_ consta o seguinte , com rala ão aos ite_ns f ormulados no pre

_sente req_uerime nt o: .ao ;prime iro -:- .·.é e:x:acto q_ue_ o senhor Ar-
.. 

thur C. Ferreira ande eqou , em dezenove de janeiro de mil no-

__ vecentos e trinta e dois po~ ~te~dio desta Superinten-

~encia~ um req_uerim~n~o a~ senhor Ministro _d~Via~o e Obras 

_ PUbl_ica.s, no q_ual_solici tava_ ~~ vol ta ao cargo de O hefe 

_Q€!ral da Contabilidade do q_ual se acha_va afastado então, 

gamento dos orde!_lados q,ue_ d~ixou de vence~ '- e_m vir

tude de tal ai"astamento ; ao se~do - é qerto , tambem,q_ue , 

a d~ze de aoril de mil noveqentos e trli1~a e dois , o _ req_~e-

- rente dirigiu_ nova pe"t!ição _ao s~nhor 1!._inistro, pleiteando 

sol ução da :Primeira; a o terçeiro - Ambos e~ses req_ueri

~ntos f oram encaminhados ao senhor inist o, respectiva

mente em seis de fevereiro e vinte e um de abril d.e mil 

n_ovecento-ª._ ~trinta !? ~~is , ~peados pelos afí'icios numeres 

três - (3/ ) e nove - qua_tro (9/4 ) , <:1-esta su_perintenden-

' 

cia_,_ .Por ser verdade eu, Alceu de .ALbuquerque, Secretario 
- - - - - - --

Ge~l da s_m,erintend.encia da Rêde çle Viação Paraná-Santa 

cathar~ layrei a presente certidão , q_ue da to e assigno , 

indo a mesma visada pelo senhor SU]erintend.ente. ------ - -----

. -~·Zé~, ~r&_~~--ns;z 
- ~· ~ · ~ 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ - SA NTA CATARINA 

N2 9/2592 . 

Curi tyba, 2 de setembro de 1937 • 

• • 

IlmQ Sr . J. B. de M rtins Castilho, 

MD. Director de Secção do Conselho Nacional do Trabalho , 

Rio de Janeiro 

.. 
' 

Em res~osta ao vosso ~rezado orficio nQ 1- 1378/37-5069/36 , 

de 16 de agosto D· ~assado , ~elo qual desta sciencia a esta S~erin

tendencia de que nos roi facultado o direito de tomar conhecimento· 

do ~rocesso referente á reclamação do Sr . Arthur c. Ferreira , cum~re· 

nos communicar-vos que nada temos a o~~or á ~retemção do mesmo , ~or 

se t ratar de um o~timo fUnccionario, com bons e relevantes servi ços 

~restados a esta Rêde de Viaç~o . 

Reiterando as expressões de alta estima e distincta consid 

ração, vos enviamos as nossas 

Attenciosas saudações 
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IIIIIISTIRII DO TIABALRD, 
IMDUSIRIA E CO III MER CIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 5. 069/36 

ACCORDÃO 

O. N. T.-25 

........ +..ª.~ ···· ·· ·· Secqão Ag/OS 

19 ..... 3 ... 7.. ... 

Wistos e relatados os autos deste processo em que 

é embargante: Arthur c. Ferreira, e, embargada: a Rêde de Viação Pa-

raná - Santa Catharina:-

Considerando que, em tempo, Arthur c. Ferreira reclamou a es

te Conselho providencias no sentido de ser a referida Rêde condemna

da a lhe pagar os vencimentos deix .dos de perceber durante o período 

em que esteve afastado do serviço - Outubro de 1930 a Maio de 1932 -

e, mais, o augmento de ~ 600#000, motivado pela elevação de vencime~ 

tos do cargo que o mesmo supplicante exercia - Chefe Geral da Conta

bilidade - que, na epoca , vencia ~ 2 : 000$000 mensaes; 

Considerando que a Segunda Camara, pelos fundamentos jurídi

cos constantes do accordão proferido em sessão de 11 de Dezembro de 

1936 - publicado no Diario Of ficial de 3 de Fevereiro do corrente ~ 

no (fls. 18), não conheceu da r eclamação; 

Considerando que o reclamante, estribado no § 42 do art . 4Q, 

do Regulamento annexo ao Dec . 24. 784,_ de 1934, offerece embargos á 

decisão, para este Conselho Pleno , embargos esses apresentados den

tro do prazo (§ 9~ do citado art. 4Q); 

Considerando que a Rêde, convidada · a fallar sobre o recurso , 

declara em o officio de fls . 27 que nada tem a oppÕr á pretensão do 

embargante, por se tratar de um optimo funccionario , com bons e rel~ 

vantes serviços prestados; 

Considerando, assim, que á vista da declaração espPntanea da 

emba r gada, não contestando o dil'ei to do embargante á indemnização 

pretendida, cabe a reforma do julgado da Segunda Carnara; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra-
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balho , reunidos em sessão plena , conhecer dos embargos, para , re

formando a decisão de fls . lS , reconhecer a Arthur c. Ferreira o 

direito ao pagamento pleiteado . 

Rio de Janeiro , 14 de O de 1937 

~aidente 

Relato r 

Fui presente : Procurador Geral. 

Publicado no uniario Official" 
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